
I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - suportes elásticos para cama, 9404.10.00;
2 - colchões, inclusive Box, 9404.2;
3 - travesseiros e pillow, 9404.90.00.
§ 2º - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago no período de apuração em
que tiver ocorrido a entrada da mercadoria no estabe-
lecimento, com observância do disposto no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z2 - Para determinação da base de cál-
culo, em caso de inexistência do preço final a consumi-
dor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autori-
dade competente, ou do preço final a consumidor
sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e
divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual de
margem de valor agregado previsto no artigo 41 será o
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, divulgado
pela Secretaria da Fazenda com base nas informações
prestadas pelos contribuintes (Lei 6.374/89, arts. 28 e
28-A, na redação da Lei 12.681/07, art. 1°, II e III, e
arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela Lei 12.681/07,
art. 2°, II e III).” (NR);

II - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXV, composta pelos artigos 313-Z3 e 313-Z4:

“SEÇÃO XXV
DAS OPERAÇÕES COM FERRAMENTAS
Artigo 313-Z3 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XL, e §
8°, 1, e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - ferramentas de borracha vulcanizada não endu-
recida, 4016.99.90;

2 - ferramentas, armações e cabos de ferramentas,
de madeira, 4417.00.10 e 4417.00.90;

3 - mós e artefatos semelhantes, sem armação,
para moer, desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou
cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmen-
te, e suas partes, de pedras naturais, de abrasivos
naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica,
mesmo com partes de outras matérias, 6804;

4 - pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forca-
dos e forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados,
podões e ferramentas semelhantes com gume; tesou-
ras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas
para feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e
outras ferramentas manuais para agricultura, horticul-
tura ou silvicultura, 8201;

5 - serras manuais; folhas de serras de todos os
tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não denta-
das para serrar), 8202;

6 - limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tena-
zes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-
pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes,
manuais (exceto os produtos do subitem 24.25), 8203;

7 - chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves
dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis,
mesmo com cabos, 8204;

8 - ferramentas manuais (incluídos os diamantes
de vidraceiro) não especificadas nem compreendidas

em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar
(maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargen-
tos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de
máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós
com armação, manuais ou de pedal, 8205;

9 - ferramentas de pelo menos duas das posições
82.02 a 82.05, acondicionadas em sortidos para venda
a retalho, 8206;

10 - ferramentas intercambiáveis para ferramentas
manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-ferra-
mentas (por exemplo: de embutir, estampar, puncio-
nar, roscar, furar, mandrilar, brochar, fresar, tornear,
aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de
extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração
ou de sondagem, exceto forma ou gabarito de produ-
tos em epoxy, 8207;

11 - facas e lâminas cortantes, para máquinas ou
para aparelhos mecânicos, 8208;

12 - plaquetas, varetas, pontas e objetos seme-
lhantes para ferramentas, não montados, de ceramais
(“cermets”), 8209;

13 - facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina
cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmi-
na móvel, e suas lâminas, exceto as de uso doméstico,
8211;

14 - tesouras e suas lâminas, 8213;
15 - instrumentos e aparelhos de geodésia, topo-

grafia, agrimensura, nivelamento, fotogrametria,
hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou
de geofísica, exceto bússulas; telêmetros, 9015;

16 - instrumentos de desenho, de traçado ou de
cálculo; metros, micrômetros, paquímetros, calibres e
semelhantes; partes e acessórios, 9017.20.00,
9017.30, 9017.80 e 9017.90.90;

17 - termômetros, exceto os clínicos, suas partes e
acessórios, 9025.11.90 e 9025.90.90;

18 - pirômetros, suas partes e acessórios, 9025.19
e 9025.90.90.

§ 2° - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago no período de apuração em
que tiver ocorrido a entrada da mercadoria no estabe-
lecimento, com observância do disposto no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z4 - Para determinação da base de cál-
culo, em caso de inexistência do preço final a consumi-
dor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autori-
dade competente, ou do preço final a consumidor
sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e
divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual de
margem de valor agregado previsto no artigo 41 será o
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, divulgado
pela Secretaria da Fazenda com base nas informações
prestadas pelos contribuintes (Lei 6.374/89, arts. 28 e
28-A, na redação da Lei 12.681/07, art. 1°, II e III, e
arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela Lei 12.681/07,
art. 2°, II e III).” (NR);

III - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXVI, composta pelos artigos 313-Z5 e 313-Z6:

“SEÇÃO XXVI
DAS OPERAÇÕES COM BICICLETAS
Artigo 313-Z5 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XLV e
§ 8°, 1, e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - pneus novos de borracha dos tipos utilizados
em bicicletas, 4011.50.00;

2 - câmaras de ar de borracha novas dos tipos utili-
zados em bicicletas, 4013.20.00;

3 - aparelhos de iluminação ou de sinalização
visual dos tipos utilizados em bicicletas, 8512.10.00;
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DECRETO Nº 54.103, 
DE 12 DE MARÇO DE 2009

Regulamenta a Lei nº 12.226, de 11 de
janeiro de 2006, que institui a Política
Estadual de Apoio ao Cooperativismo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto na Lei nº 12.226, de 11 de janeiro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - A Política Estadual de Apoio ao Coope-

rativismo, instituída pela Lei nº 12.226, de 11 de janei-
ro de 2006, consiste no conjunto de diretrizes e regras
voltadas para o fomento e para o incentivo e desenvol-
vimento à atividade cooperativista no Estado.

Artigo 2º - Ficam os órgãos e entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta do Estado, incumbidos de
dar provimento integral à ação referida no artigo 1º
deste decreto, em especial as Secretarias de Agricultu-
ra e Abastecimento, da Fazenda e da Educação, no
âmbito de suas respectivas competências.

Artigo 3º - À Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento cabe, nos termos do artigo 2º, inciso XI, do
Decreto nº 43.142, de 2 de junho de 1998, a coordena-
ção geral das atividades, através da Coordenadoria do
Desenvolvimento dos Agronegócios, por meio do Insti-
tuto de Cooperativismo e Associativismo, competindo-
lhe, além das atribuições previstas no artigo 13 do
Decreto nº 50.998, de 25 de julho de 2006, a formula-
ção de políticas públicas visando promover o desenvol-
vimento cooperativo, na seguinte conformidade:

I - formular, propor e divulgar as políticas, progra-
mas, planos e projetos governamentais de apoio às
cooperativas;

II - assessorar tecnicamente e operacionalmente a
constituição e o funcionamento de cooperativas, esti-
mulando a modalidade cooperativista de organização
social, econômica e cultural nos diversos ramos de ati-
vidade;

III - orientar as cooperativas nos aspectos geren-
ciais e legais, viabilizando a sua organização e incenti-
vando seu fortalecimento, notadamente, naquelas que
congreguem agricultores familiares;

IV - orientar as cooperativas no que tange ao
implemento de mecanismos de produção, aquisição,
distribuição, transporte, armazenamento, beneficia-
mento, embalagem e comercialização;

V - apoiar e desenvolver processos participativos
por meio de atividades educativas, visando fortalecer e
incrementar o sistema cooperativo e associativo, pro-
movendo e apoiando as atividades de comunicação e
educação;

VI - desenvolver e apoiar projetos de integração
entre a pequena produção e o mercado consumidor;

VII - propor acordos e parcerias com órgãos públicos
e entidades, objetivando o incremento da mobilização
social no âmbito do cooperativismo e associativismo;

VIII - manter intercâmbio permanente com órgãos
e entidades ligados ao associativismo e ao cooperati-
vismo, propondo meios e alternativas de captação de
recursos financeiros, técnicos e humanos;

IX - produzir, analisar e divulgar informações sobre
associativismo e cooperativismo, com base nos seus
princípios gerais e na legislação vigente;

X - promover a elaboração, edição, reprodução,
divulgação e distribuição de material educativo relacio-
nado com o cooperativismo e associativismo;

XI - promover a necessária interação entre as coo-
perativas, com seus parceiros e com os vários órgãos
estatais envolvidos no processo cooperativista;

XII - propiciar maior capacitação dos associados,
potenciais e efetivos, das cooperativas.

Artigo 4º - À Secretaria da Educação, com a cola-
boração do Serviço Nacional de Aprendizagem do Coo-
perativismo - SESCOOP/SP, cabe promover a inclusão
de conteúdo e atividades relativos ao cooperativismo
nos currículos das escolas de ensino médio integrantes
do sistema estadual de ensino, os quais abordarão
informações relativas ao funcionamento, histórico,
princípios, símbolos, estrutura organizacional, filosofia,
gerência e operacionalização do cooperativismo.

Artigo 5º - A Organização das Cooperativas do
Estado de São Paulo - OCESP indicará um vogal e res-
pectivo suplente para compor o plenário da Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.

Parágrafo único - A nomeação do vogal indicado
pela Organização das Cooperativas do Estado de São
Paulo - OCESP recairá, necessariamente, sobre pessoa
de notório saber técnico-jurídico no campo do coopera-
tivismo.

Artigo 6º - Fica o Poder Público autorizado a cele-
brar convênios e parcerias com o setor cooperativista
para consecução dos projetos e trabalhos para o
desenvolvimento da política estadual de apoio ao coo-
perativismo.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2009
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato

Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.104, 
DE 12 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre a constituição da comissão
intersecretarial a que se refere o artigo 6º
da Lei Complementar nº 1.086, de 18 de
fevereiro de 2009, que institui Bonificação
por Resultados - BR, no âmbito do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS e dá providências corre-
latas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando a ins-
tituição da Bonificação por Resultados - BR, para os
empregados e servidores em efetivo exercício no Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS de que trata o artigo 1º e o disposto no artigo
6º, ambos da Lei Complementar nº 1.086, de 18 de
fevereiro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - A comissão intersecretarial a que se

refere o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.086, de 18
de fevereiro de 2009, fica constituída nos termos deste
decreto e será integrada pelos titulares das seguintes
Pastas:

I - Casa Civil, que a presidirá;
II - Secretaria da Fazenda;
III - Secretaria de Economia e Planejamento;
IV - Secretaria de Gestão Pública.
Parágrafo único - Os Secretários de Estado, em

seus impedimentos e ausências, serão substituídos
pelos respectivos Secretários Adjuntos.

Artigo 2º - Para fins de determinação da Bonifica-
ção por Resultados - BR, instituída nos termos do arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.086, de 18 de feverei-
ro de 2009, cabe à comissão de que trata o artigo 1º
deste decreto, por meio de resolução conjunta de seus
membros:

I - definir os indicadores globais e seus critérios de
apuração e avaliação, mediante proposta do Secretário
de Desenvolvimento;

II - fixar metas para os indicadores definidos no
inciso I deste artigo, depois de pactuadas com o Secre-
tário de Desenvolvimento.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.105, 
DE 12 DE MARÇO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8°, incisos XXXIX, XL, XLV e XLVII,
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, com a seguinte redação:

I - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXIV, composta pelos artigos 313-Z1 e 313-Z2:

“SEÇÃO XXIV
DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE COLCHOARIA
Artigo 313-Z1 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XXXIX
e § 8°, 1, e 60, I):

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação


